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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDR ! -Pi~~, 300101 1:0.20
PALÁCIO MUNICIPAl. RAIMUNDO NERES B,AN r l~ 1l./

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N - BAIRRO CENTRO - CE ' :~5~1fS;O()1}--I-----
LAGO DA PEDRA - MA - FONE: (99) 3644-1590 - CNPJ: 23.697. ~tg~1-50

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de combustível, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA.'

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: G. c!t ~ ,~ - MR

CNPJ n": t.a., 1bS. .5 & 310 001 - 5O

Endereço: A\I€~; DA (TOS f vi t l'gA
Cidade: L4 (,0 DA ?toM
Telefone: (_li) g, 1 J./ - 3~ f4

OE aiaa, 239; BctJtIJJí4f2(A
Estado: mt9

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ?ém4&<4../ c;1fi ,4'nU.f 74xJ~
CPF n? 06,2. ~'fO.o53- sO

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/f~nJão que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; (
Titular ~),

Data do preenchimento deste formulário: 05 / 0.:;1. /.2 0;2;0 '

) Procurador;

Lago da Pedra: 30 de Janeiro de 2020.
CARlMBO/CNPJ:

"
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N, CENTRO
LAGO DA PEDRA
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para aquisição de combustível, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: -5. c1t C~ (~ - !Yl e
cN PJ: I~.'1b s, 0; 6 :5/000I, r;; o
Endereço: AV6N IDf\: '0ó1B \.hiYi 12ft D6 /}J-v!o" ~3OJ j ~!JDV JABiA
(DOO) Telefone: (~q )__f.~L.LI..!,_)4.J_---=._3_!.,y...!LF-L1- _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item I Descrição I Unidade I Qtd. I V. Unitário V, Total
1 I Diesel S10 I Litro I 14.000 I 3~O 5"3..2000(D

Valor Total: 5~·.,2oo O {~

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: LA00 Da OtJJ(lB , em _0_5 /_OJ_/-=.~-=-O-,<--:)..::..._O_

Responsável: ~~~~~=====-- _
CARIMBO/CNPJ:
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MUNICIPIO DE LAGO DA PEDRA -l\1~;-:.r.~ 900101 ..2{)
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ATA DE REGISTRO DE PR~ÇOS N° 01/PP +~b/Z(}19: -I
Aos 12 (doze) dias do mês de agosto do ano de dois mil e ~ezéno\re;-<?-fí1!JNICI.PIO-UE--_j
LAGODAPEDRA-MA,através da Prefeitura Municipal de Lago da Pedra, inscrita no CNPI
n° 06.021.810/0001-00, com sede na Rua Mendes Fonseca, n° 222, Centro, Cep 65.715-
000, Lago da Pedra-MA, neste ato representado pelo(a) secretário(a) municipal, Sr.
Euclides Sales de Sousa Sobrinho, portador da cédula de identidade nº 43.667.595-1
SSP/MA e do CPF nº 258.201.413-34, resolvem registrar os preços das empresas
signatárias, vencedoras do PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019, sob o regime de
compras pelo Sistema de Registro de Preços, para eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de combustível, de interesse desta Administração Pública,
a teor do disposto na Lei Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal
nº 035/2015, Decreto Municipal nº 036/2015, Decreto Municipal nº 037/2015, Lei
Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, no
que couber, a Lei' Federal nº 8.666/93 e~.alterações posteriores, e demais normas
pertinentes à espécie:

DETALHAMENTODASCOTAS:AMPLACONCORRÊNCIA- Cota Principal (75%1
Nome empresarial: J.RODRIGUESVALÉRIO
CNPJnº: 11.967.708/0001-32
Endereço: Rua CeI. Pedro Borgea, Nº 97, Macauba, Lago da Pedra -MA,Cep.: 65.715-000
(DOO)Telefone: (99) 3644-1811
_~-_mail:~ostomacau_ba@hotmail.com
Empresário: José Rodrigues Valério
CPFnº 250.225.393-49

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Pr~o
Unitário Total

2 DieselS10 Comum Litros 304.275 3,69 1.122.774,75
3 Gasolina Litros 79.237 4,62 366.074,94

Valor Total: R$ 1.488.849,69 (um milhão quatrocentos e oitenta e oito mil oitocentos e
quarenta e nove reais e sessenta e nove centavos).

;

COTARESERVADAPARAMICROEMPRESAEEMPRESADEPEQUENOPORTE- Cota Reserva
(25%)

IItem Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Preço
Unitário Total1=-2------ 3,69 374.258,25Diesel510 Comum Litros 101.425

3 Gasolina Litros 26.413 4,62 122.028,06
Valor Total: R$ 496.286,31(quatrocentos e noventa e seis mil duzentos e oitenta e seis reais e
trinta e um centavos).

Valor Global: R$ 1.985.136,00 (um milhão novecentos e oitenta e cinco mil cento
e trinta e seis reais). ~I _

) I AI'-'"

DETALHAME,NTODASCOTAS:AMPLA ~ONCORR~NCIA- Cota ~r n~ ~

Prefeitura Municipal de Lagoda Pedra _ q?
Rua Mendes Fonseca, nº 222, Centro, Cep 65.71.5-000, Lago da Pedra, Mar ao, Bra -

CNPJ nº 06.021.810/0001-00 Home page: www.lagodapedra.m.gov.br
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Nome empresarial: POSTOELLlSONILTDA ~"

CNPIn!!:07.612.057/0001-90 l ' • , ____ <..::..2 -- --

Endereço: Rua Cei.Pedro Borgea, NQ387, Caiueíro, La20 da Pmtfã:"Mi\:,-Cep.: 65.715-000
(DOO)Telefone: (99) 3644-0634
E-mail: xatare@i2.com I

Representante legal: Eliezé Leite Vasconcelos
CPFnº 493.253.453-15

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Preço
Unitário I Total

1 DieselComum Litros 114.225 3,61 I 412,352,25
Valor Total: R$ 412.352,25 (quatrocentos e doze mil trezentos e cinquenta e dois reais e vinte
e cinco centavos).

PMLP-MA 51\ '2
FOLHAS n? "\
PROC. ADM:-:-::13706=07.0:--::/2:-::"019

COTARESERVADAPARAMICROEMPRESAEEMPRESADEPEQUENOPORTE- Cota Reserva
(25%)

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Preço
Unitário I Total

1 DieselComum Litros 38.075 3,61 1137.450,75
Valor Total: R$ 137.450,75 (cento e trinta e sete mil quatrocentos e cinquenta reais e setenta e
cincocentavos).

Valor Global: R$ 549.803,00 (quinhentos e quarenta e nove mil e oitocentos e três
reais). .

Valor Global da licitação: R$ 2.534.939,00 (dois milhões quinhentos e trinta e
quatro mil novecentos e trinta e nove reais).

1. Da vinculação:

1.1. Vinculam-se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de
transcrição, o edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019 e a proposta de
preços contendo os preços dos itens acima registrados.

2. Da expectativa do fornecimento:

2.1. O produto poderá ser entregue conforme necessidade da Prefeitura Municipal de
Lago da Pedra, mediante solicitações eventuais através de ordem(ns) de

I
fornecimento. .

2.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender os pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de Preços, ainda que a entrega seja prevista para
data posterior ao vencimento da Ata.

2.3. A existência deste Registro não obriga a Prefeitura Municipal de Lago da Pedra a
efetivar as contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a
aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações,

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
Rua Mendes Fonseca, nº 222, Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedra, Mar ao, Brasil \

CNPj nº 06.021.810/0001-00 Horne page: www.lagodapedra.m.gov.br
Página 2/12
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sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferêncIa-- de
fornecimento em igualdade de condições.

2.4. É vedado à administração adquirir de outro fornecedor, produto por valor igual
ou superior ao obtido da detentora do Registro de 'Preços, a menos que esta se
recuse a fornecer.

3. Da vigência da ata de registro de preços:

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua
assinatura.

4. Da gerência da presente Ata de Registro de Preços e controle dos preços
registrados:

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Lago da
Pedra, através da Secretaria Municipal de Administração e Serviços Públicos -
órgão gerenciador, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas
questões legais.

4.1.1. Órgão Participante: Secretarias Municipais de Assistência Social, do
Trabalho e Desenvolvirnentó Comunitário; Secretaria de Segurança
Pública, Defesa Social e Cidadania, Secretaria de Educação e Secretaria
Saúde.

4.2. A Prefeitura Municipal de Lago da Pedra adotará a pratica de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os materiais
registrados, nas mesmas condições de fornecimento.

4.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles praticados no mercado ou caso se torne inexequível
para as compromissárias.

4.4.. O(s) preço(s) registrado(s), a indicação does) fornecedor(es) e as alterações
quanto aos valores, atualizados em decorrência de pesquisa de preços periódicas,
serão publicados pela Administração na imprensa oficial, aditando-se a presente
Ata de Registro de Preços.

4..5. Os preços de promoções temporárias ou sazonais não serão computados para
efeito de definição do preço praticado no mercado, mas se constituirão em

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
Rua Mendes Fonseca, nº 222, Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedr ) Maranhão, Brasil

CNPJ nº 06.021.810/0001·00 Horne page: \Vww.lagodapedra.ma.gov.br
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indicador para exercício da faculdade de aquisição por o~-tr-o-s-m-e-:i-o-s,prevista 'no
parágrafo 4° do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

PMLP-MA
FOLHAS nO
PROC.ADM

RUBRICA:

5. Da readequação de preços:

5.1. Durante o período de vigência da presente Ata, os preços não serão reajustados,
ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação com elevação ou redução
de seus respectivos valores em função da dinâmica do mercado e comprovado o
desequilíbrio econôrnico-fínanceiro.

5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômíco-financeiro, a Prefeitura Municipal de
Lago da Pedra promoverá o aditamento do compromisso de fornecimento,
conforme o artigo 65, II da Lei Federa I n° 8.666/93 e alterações posteriores, ou
formalmente desonerará a empresa em relação ao item registrado.

5.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial das empresas licitantes e a
pesquisa de mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Lago da Pedra à
época da abertura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos,
serão sempre mantidos.

5.4. A empresa detentora do registro fica obrigada a informar à Prefeitura Municipal
de Lago da Pedra sempre que houver redução nos preços de mercado, ainda
temporária, comunicando o seu novo preço que irá abalizar de mercado a ser
realizada pela Administração conforme item 4 deste instrumento.

5.5. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva dos preços de
mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do que
houver recebido indevidamente. I,

5.6. No caso de revisão para maior, a empresa licitante compromissária deverá
solicitar a revisão do mesmo, obrigando-se a efetuar os fornecimentos das Notas
de Empenho já emitidas pelos preços ora registrados.

6. Das alterações na ata de registro de preços:

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, quando:

6.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos
preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos materiais

Prefeitura Municipâl de Lago da Pedra
Rua Mendes Ponseca, nº 222, Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedr , Maranhão, Brasil

CNP] nº 06.021.810;0001-00 Home page: www.Iagodapedra.ma.gov.br
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registrados, cabendo a Prefeitura Municipal de Lago da Pedra,
promover as necessárias junto aos fornecedores.

6.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo a
Prefeitura:

6.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação par redução de
preços e sua adequação ao praticado no mercado.

6.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido; e

6.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual
oportunidade de negociação.

6.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Lago da Pedra poderá:

6.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento; e

6.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação

6.1.4 Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Lago da Pedra irá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.

7. Do cancelamento do registro de preços:

7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada e os contratos à ela
vinculados poderão ser rescindidos, de pleno direito, no todo ou em parte, nas
seguintes situações:

7.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Lago da Pedra:

7.1.1.1. Quando a empresa fornecedora a não cumprir as obrigações
constantes desta ata de Registro de Preç~~

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra rr ~"n.!.
Rua Mendes Fonseca, nº 222, Centro, Cep65,715-000, Lagoda PedrÇl, aranhão, Brasil

CNPj nQ 06.021.810/0001-00 Homepage: www.lagodapedra.ma.gov.br ~
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r-
~ ,"\,... . ;4 I:. ~, ,.J

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA - MAl ~, ,- - v... ~
PODER EX~CUTIVO l F'~::~:o~:..300!()1 r.: .;lO

SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAME~~: _ - j_ 1- ---
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -!cri..'----..------ ..--

i-., ~~~-I '_'.;; ..-.--~ ----L.. _

7.1.1.2.

7.1.1.3.

'_ 7.1.1.4.

7.1.1.5.

7.1.1.6.

7.1.1.7.

7.1.1.8.

7.1.1.9.

7.1.2. Pela empresa:

7.1.2.1.

7.1.2.2.

7.1.2.3.

PMLP-MA
FOLHAS n°
PROC.ADM

Quando a empresa fornecedora a não assinar a Ordem de
Fornecimento no prazo estabelecido;

Quando a empresa fornecedora a der causa a rescisao
administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente deste
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da
ordem de fornecimento decorrente deste Registro;

Cometer reiteradas faltas ou falhas no fornecimento dos
produtos;

Estiver sofrendo decretação de falência ou insolvência civil;

No caso de dissolução da sociedade;

Os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticados no mercado;

I
Por razões de interesse público devidamente demonstrados
e justificadas pela Prefeitura Municipal de Lago da Pedra.

Mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias e, desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Lago da
Pedra;

Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses
contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei nº 8.666/93
e suas alterações posteriores.

Quando estiver" sofrendo decretação de falência ou
insolvência civil;

Prefeitura Municipal de Lagoda Pedra
Rua Mendes Fonseca, nQ 222, Centro, Cep65.715-000, Lagoda Peq, a, Maranhão, Brasil

CNP) n2 06.021.810/0001-00 Homepage: www.lagodapedra.ma.gov.br ~
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7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

I
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7.2.

MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA - Mh C?L - C~·:'~.:-J
PODER EXECUTIVO , ex'-,<: 3'00101

SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMEiN'rt)~·,- ._--
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. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO t CPt, - ~ ~___ ==
Ocorrendo cancelamento do preço registrado, a elTljl2(e.S.éLJo.n:teGed0F-a-será----· _.
informada por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao
processo administrativo da presente ata.

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa
fornecedora a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por
duas vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado e
rescindido o contrato a partir da última publicação.

A solicitação da empresa fornecedora para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Lago da Pedra, facultando-se à
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata.

Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da
empresa fornecedora, relativa ao fornecimento do objeto.

Caso a Prefeitura Municipal de Lago da Pedra não se utilize da prerrogativa de
cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou
sustar o pagamento das faturas, até que a empresa fornecedora cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

A empresa fornecedora reconhece os direitos da Prefeitura Municipal de Lago da
Pedra, no caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 77, da Lei 11º 8,666/93
e suas alterações posteriores.

Os casos de cancelamento do registro serão formalmente motivados pela
Prefeitura Municipal de Lago da Pedra, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

8, Das incidências fiscais, encargos, seguros, etc:

8.1. Correrão por conta exclusiva da empresa fornecedora:
8.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das

contratações do objeto desta ata.

8.1.2. As contribuições devidas à previdência social, encargos trabalhistas,
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras
despesas que se façam necessárias ao fornecimento dos produtos.

9. Da formalização dos contratos:

Prefeitura Municipal de Lagoda Pedra
RUi!Mendes Fonseca, nQ 222, Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedra, M ranhão, Brasil

CNPJ nº 06.021,810/0001-00 Horne page: www.lagOdapedra.ma.go:~~ ~ . '\
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A contratação com a(s) empresa(s) detentora de preços de brodutos7sernços ora
registrado(s), após a indicação pela Prefeitura Municipal de Lago da Pedra, será
feita por intermédio de CONTRATO,observando-se o que segue:

RUBRICA:

9.1.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por
outros instrumentos hábeis, tais como CARTA-CONTRATO,NOTA DE
EMPENHO DE DESPESA,AUTORIZAÇÃODE COMPRA (ora denominada
Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO,
conforme preceitua o artigo 62 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores.

9.1.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista
no item acima, a critério da Administração e
independentemente de seu valor, nos casos de compra com
entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais
não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4º, da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores.

9.1.1.2. Vinculam-se aos, outros instrumentos hábeis mencionados
no item 9.1.1' desta ata de registro de preços,
independentemente de transcrição, todas as cláusulas
constantes na minuta do contrato (Anexo XIX do edital do
PREGÃOPRESENCIALNº 030/2019), bem como esta Ata de
Registro de Preços e a proposta de preços da empresa
vencedora.

9.2. O(s) contrato(s) ou outros instrumentos hábeis oriundo(s) desta Ata de Registro
de Preços poderá(ão) ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da
mesma.

10. Dos usuários participantes extraordinários (Adesão à ata de registro de preços):

10.1. Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços quaisquer Prefeituras
Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração Pública
Direta e Indireta que não'' tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta à Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Lago da Pedra (MA), devendo:

Prefeitura Municipal de Lago da Pedr
Rua Mendes Fonseca, nº 222. Centro, Cep 65.715-000. Lago da Pedra, Maranhão, Brasil

CNPj nº 06,021.810/0001-00 Home page: WWW,lagOdapedra_ma.gOV~br .
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10.1.1. Comprovar nos autos da vantagem da adesão, observando-se inclusive, a

compatibilidade entre a demanda do exercício financeiro e a quantidade
registrada na ata de registro de preços;

10.1.2. Encaminhar solicitação de adesão à Prefeitura Municipal de Lago da
Pedra (Secretaria de Administração e Serviços Públicos - órgão
gerenciador), que deverá autorizá-la.

10.2. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços.iobservadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da adesão, desde não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.'

10.3. As Prefeituras Municipais, bem como órgãos ou entidades da Administração
Pública Direta e lndireta que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Lago da Pedra (MA), para que este indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

10.4·. Caberá ao(s) fornecedor(es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que não
prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Lago da
Pedra-MA.

10.5. As aquísíções ou as contratações adicionais não poderão exceder, por
participante extraordinário, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e participantes/não participantes.

10.6. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e participantes, independente do número de não participantes que
aderirem.

11. Das disposições finais:
11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

11.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Regist o e
Preços; I ~

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra T_. )
Rua Mendes Fonseca, oº 222, Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedr aranhão, Brasil .

CNPj oº 06.021.810;0001-00 Homepage: www.lagodapeda.ma.gov.br ~
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11.1.2. Integram esta ata, o edital da licitação que originou a mesma, as
propostas de preços e documentação de habilitação da empresa(s)
vencedora(s);

11,1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente
registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura Municipal de Lago da Pedra;

11.1.4. Em razão de eventuais alterações estruturais da Prefeitura Municipal de
Lago da Pedra, poderá haver modificações nos locais de entrega dos
produtos, caso em que a Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
notificará o detentor do preço registrado para promover as mudanças
necessárias;

11,1,5. O 'detentor do preço registrado informará à Prefeitura Municipal de
Lago da Pedra, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer
alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa;

11,1.6. Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou associação do detentor do
registro com outrem, a Prefeitura Municipal de Lago da Pedra reserva
se o direito de rescindir a Ata, ou continuar sua execução com a
empresa resultante da alteração social;

11.1.7. A empresa fornecedora não poderá utilizar o nome da Prefeitura
Municipal de Lago da Pedra, ou sua qualidade de empresa fornecedora
em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo,
em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de
imediato cancelamento desta Ata e' do contrato decorrente,
independentemente de aviso ou interpelação judicial, sem prejuízo da
responsabilidade da empresa fornecedora;

11.1.8. A empresa fornecedora está ciente de que deve guardar por si, por seus
empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que por
qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais
completo e absoluto sigilo, em razão dos produtos a serem confiados,
ficando, portanto, por força da lei, civil e criminalmente responsável por
sua indevida divulgação, descuidada ou incorreta utilização,
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
Rua Mendes Fonseca, nQ 222, Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedra, a ão, Brasil

CNPj nQ 06.021.810/0001-00 Home page: www.lagodapedra.la.gov.br ~)
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12. Da divulgação e publicação da Ata de Registro de Preços:

12.1. O(s) preço(s) does) produto(s) registrado(s) com indicação does) fornecedor(es)
será divulgado no sítio oficial do poder executivo de Lago da Pedra-MA
(www.lagodapedra.ma.gov.br). publicado na imprensa oficial e ficará
disponibilizado durante a vigência -da ata de registro de preços, conforme
preceitua o art. 11, Inciso III,do Decreto Municipal nº 012/2017.

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial
(art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores).

13. Dos casos omissos:

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006
e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 035/2015, Decreto Municipal nº
037/2015, Decreto Municipal nº 012/2018, Decreto Municipal nº 025/2018 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

14. Do Foro:
,

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra-MA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Lago da Pedra (MA), 12 de agosto de 2019.

M~ da Pedra-MA
EUCLIDESSALESDESOUSASOBRINHO

Secretário Municipal de Administração e Serviços Públicos
Órgão Gerenciaclor

Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
Rua Mendes Fonseca, nº 222. Centro, Cep 65.715-000, Lago da Pedra, Maranhão. Bra~íl .:
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ATA DE REGlSTRO DE PREÇOS N° 039/2019
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RO

CNPJ: 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 363

prefeiturarodrigues@hotmail.com

Aos quinze dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte, o Município de LAGO DOS
RODRIGUES. neste ato representado Sr. Tarcís.io de faria, brasileiro, casado, portador do
CPF sob 110 183.935.688-03. residente e domiciliado nesta Cidade, em sequência a Secretaria
de Administração, denominada simplesmente Órgão Gerenciador e a empresa POSTO
ELUSON LTDA - ME, Situada na Rua do Comércio, na 246A, inscrita no CNPJ sob o n°
20.017.252/0001-30, neste ato representado pelo Sr. Eliezé Leite Vasconcelos, portador da
CéduLa de Identidade N° 054.120.102.014-0 (SESP/SP) e do CPF n° 493.253.453-15. nos
termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei n" 10.520, de 17 de julho ele 2002.
publicada no D.O.U. de 18 dejulho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face
da classificação ela proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n?
039/2019, RESOLVE registrar os preços para o objeto abaixo exposto, tendo sido os referidos
preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame

"'-' supracitado.

CLÁUSlíLA PlUMEIRA - DO OBJETO

A presente Ala tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇAO DE COMBUSTíVEL DO TIPO GASOLINA, ÓLEO DIESEL COMUM E
ÓlEO SI O. PARA ATENDER A FROTA DE VEíCULOS PERTENCENTES AO
MUN1CTP!O DE LAGO DOS RODRlGUES - MA.

CLÁllSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATnrOS

1. Conforme o termo de referencia. anexo do edital da Licitação na Modalidade Pregão para
Registro de Preços n° 039/2019. que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição, ficam registrados OS preços dos seguintes
produtos:

EMPRESA: POSTO ELUSON LTDA - ME
CNPJ: 20.017.252/0001-30 I

ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO. N° 246A. CENTRO. LAGO DOS RODRIGUES -

IMA-. REPRESENTANTE LEGAL: Eliezé Leite Vasconcelos
CPF: 493.253.453-15

VALOR VALOR TOTAL
ITEM DESCRIÇAo QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$R$

I GASOLINA 182.000 LITRO 4,58 833.560,00
I

') DrESEL 100.000 LITRO 3,84 384.000,00

D1ESEL S1O 490.000 LITRO 3,88 1.901.200,00
.)

I
'--_o



VALOR TOTAL: I 3.118.760,00

II. A presente Ata de Registro de Preços tem como Órgão Gerenciador a Secretaria de
Administração, Fazenda e Planejamento, e as Secretaria Municipais de Saúde, Educação e
Assistência Social, como Órgãos Participantes.

CLAuSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA

l.A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 meses, a partir da sua
publicação .

.Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, as
Secretarias requisitantes não estarão obrigados a comprar o produto aqui registrado
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços. podendo fazê-lo por meio de outra licitação,
quando julgar conveniente. sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao
FORNECEDOR, sendo, entretanto. assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume
o compromisso de atender. durante o prazo de sua vigência. os pedidos realizados, e se obriga
a cumprir. na íntegra. todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUARTA - DA lJTILlZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgães e entidades que não participarem do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse j unto a Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento de Lago dos Rodrigues
- MA. para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
independente dos quantitativos registrados em Ata. desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues - MA.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão
exceder. por órgão ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na
presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo quarto: Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços, não
poderá exceder. na totalidade. ao dobro do quantitati vo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
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número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 1 ;:;U~> ~ _

Parágrafo único: As condições gerais para aquisição do produto aqui registrado, tais como o
local de entrega e condições de recebimento encontram-se definidos no Edital e no Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO

Entregues e aceitos os produtos, o Fornecedor apresentará a Nota Fiscal/Fatura e o pagamento
obedecerá às determinações previstas no instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTlJ.\tlA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Único: As penalidades são as previstas no contrato a ser firmado entre as partes.

CLÁUSULA O.ITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do capur do art. 6S da Lei n" 8.666, de 1993. Será
observado ainda o seguinte:

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues convocará
os fornecedores para negociarem a redução do preço ao valore praticado pelo mercado.

Parágrafo Segundo: O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior. o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, a Administração de Lago ciosRodrigues poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorreu untes do pedido do fornecimento:

11- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociaçoes, o Órgão ~G~~'~nciador deverá 311
proceder à revogação da ala de registro de preços, adotando as edi(rás~1fbtvets-pa:ra"----
obtenção da contratação mais vantajosa. I ':>' ] ~. I ''''';>_~-,_.,.c_ _

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇAO DO OBJETO:

Parágrafo Primeiro: O produto objeto desta licitação deverá ser entregue ao Município,
mediante Ordem de Fornecimento, de acordo com a necessidade da Contratante.

Parágrafo Segundo: A entrega será realizada de forma parcelada, de acordo com planilha
elaborada pela Contratante.

Parágrafo Terceiro: Os produtos deverão apresentar qualidade e especificações idênticas às
mencionadas na proposta comercial da Adjudicatária.

Parágrafo Quarto: A entrega do objeto se fará durante o horário de funcionamento desta
Administração, salvo por motivo justificável. fruto de caso fortuito ou força maior, que deverá
ser analisado por servidor designado.

Parágrafo Quinto: A entrega do produto deverá ocorrer de forma imediata, mediante
emissão da Ordem de Fornecimento.

l-Se a licitante vencedora se recusar injustificadamente a entregar o objeto no prazo
estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação,
sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem prejuízo
da aplicação de outras cabíveis.

Parágrafo Sexto: O objeto do presente certame será entregue 110S locais especificados na(s)
Ordem(s) de fornecimento(s) pela/s) Secretaria(s) Municipal (is) solicitanters), no endereço
indicado pelo Município.

Parágrafo Sétimo: O objeto. no ato da entrega. deverá estar acompanhado da Nota fiscal
descritiva, constando número da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para
depósito do pagamento, bem como das Certidões elencadas no subitem 16.2.

Parágrafo Oitavo: O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A
critério ela Administração será submetido a sua verificação. cabendo a fornecedora, a
substituição imediata, do objeto que vier a ser recusado por não .se e~quadrar nas
especificações estipulada, apresentar irregularidades ou danos em geral, identificado no ato
da entrega ou no período de verificação.

Parágrafo Nono: O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade das Secretarias
Municipais e descritos nas Ordens de Fornecimentos.

Parágrafo Décimo: O produto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as
especificações da respectiva proposta.

#{iJ
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Parágrafo Décimo Primeiro: A aceitação preliminar dos produtos se qaf{U~pm a emissã;=o~,~i§~'T====-
por servidor designado pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisbria e sua aceitação ~ --.
final com a emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá os on·et.nº__PLaz.o~d""e-,5,---- .
(cinco) dias.

. "1' ...-....~.... \._. 300104

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

o Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

Parágrafo Primeiro: A pedido. quando:

I -Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;

n - O seu preç.o registrado se tomar, cornprovadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Parágrafo Segundo: Por iniciativa da ecretaria de Administração de Lago dos Rodrigues -
MA., quando:

I - Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

n - Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;

III -Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

IV - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

v - Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;

Vl - Caracterizada qualquer hipótese de inexecucão total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

Parágrafo Terceiro: Automaticamente:

I-por decurso de prazo de vigência da Ata:

I I-quando não restarem fornecedores registrados:

Parágrafo Quarto: Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo. a contratante
fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

0';-·,-,.....3_0~_o~_O_1_./""_,8') (\~~,,\,_.,~~. - ~
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remanescentes. caso haja nova ordem de registro.

As aquisições do objeto da presente Ara de Registro de Preços serão autorizadas,
caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento,
total. ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLAuSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § lOdo art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Único: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser
alterados; observado o disposto no art, 65 da Lei n° 8,666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCElRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

Parágrafo Primeiro: Imediatamente após a formalização do contrato, disponibilizar o
atendimento, entregando os produtos dentro dos padrões de qualidade pertinentes, nas
quantidades solicitadas e no prazo estabelecido, conforme disposto no item anterior.

Parágrafo Segundo: Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar,
incluindo o pagamento de taxas e emolumentos. seguros, impost.os. encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições
públicas, registres, publicações ç autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos.
se necessário.

Parágrafo Terceiro: Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os
salários do pessoal nele empregado. como também os encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quarto: Responder. civil e penalmente. pOI' quaisquer danos, de qualquer
natureza. que venham a sofrer seus empregados. terceiros ou a CONTRATANTE, em razão
de acidentes ou de ação. ou de omissão, dolosa ou culposa. de prepostos da CONTRATADA
ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de armazenamento.

Parágrafo Quinto: Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no
todo ou ern parte, o objeto deste Termo de Referência. em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for. comprovadarnente,
provocado por LISO indevido.
Parágrafo Sexto: Se manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação. -- \

~~;J



Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS

CNPJ: 01.612.541/0001-33 : .....4).
Rua 08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 3632'.1"3'50-' -p..".;;.Il!_

prefeiturarodrigues@hotmail,com C?1.. ~C
i'!~:}C,300~01 /2002,0

Parágrafo Sétimo: Responsabilizar-se pela qualidade e a quanti I :A~.s._!~~~OS 34
fornecidos; - --__;_----

j'll(i ~
Parágrafo Oitavo: Em tudo agir. segundo as diretrizes da CONTRATANTt.' .' " -~ _. -~- -,.~;.a"<a:Df~"'-------

ii....,,"-~.-~ .....-'. "1IY

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

Parágrafo Único: Até o momento da assinatura da Ala de Registro de Preços o Órgão
Gerenciador e Órgãos Participantes tem como única obrigação dar prioridade de contração à
detentora do Registro de Preços, em igualdade de condições.

CLÁUSULA DÉCINlA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n?
039/2019 e a proposta 'da empresa classificada em 10 lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das
disposições constantes das Leis n° 8.666/93 e n° 10.52012002 e demais normas aplicáveis.

Parág-rafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam
ser dirimidas administrativamente. serão processadas e julgadas no foro da cidade de LAGO
DA PEDRA-MA, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 2 vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

LAGO DOS RODRlGUES-MA. 15 de Janeiro de 2020.

~'-&~ .s (?,';c--
TARCÍSIO DE FARJA

Secretário de Administração, Planejarnento e Finanças.
CONTRATANTE

~t:_(.r;; . !<-c/~ ..é--r
<'" POSTO ELLISON LTDA

CNPJ: 20.017.252/0001-30
CONTRATADO
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Aos..30 (ttiAt~) dias dq mês de.: ja)i1~frO 9.:q~9.no de 2o.2:0~,o; t)'/1UN'rQIP:19 D.~
ptEOHE I.AA.:S":MA, através da Prefe;itl!ra N1~!lj:Gif%tl idê p~'ºre;l,r~I <fh~~rlt~.;Y~i'O::çN'P'J. 01'
Q6::1,~ .._253/0CJO.1~49') com .sede na Rua $jQ, e.~n~Q,it.{),~I\l~). Bâ,1rl;ª $;ãP fSçr.n:P~~·0.6:!:;Ce.:p'
65,72.$·.(jÔQ~?edr~ras ,. MA, f:)~s'teato.:r~:pr~s~Âta~Hi"p:e1(i)' $:~Ml'Ei~~~.~ru1.tin~I~.~1$.::-: ~:q~:p'~:
Atve~:'d'eOllveíra, portader da cédula de id~ntiQª,cj~~r.)~' t56(m.21:.2í:,)Ja:ÓO'!;~~~J~$P:C"MA.o~'Of'lF
,n~'·6§!$L0:41~;,9.53:-·91:,.resolve r-e~il'gtr'ar-95, pre'ços ,idª{~)~mp(~a(~}$.ifift.ifãtâ'iI'~{$~.~\l~Oc,~d!Dr.a(sJ
do PREGAÇi) plfRE$'ENCIAL N° :Om:f;~020; sob @, r.:eglm.e: de :al:)Xl,pq~s~p,ê16:' SI$tema. '.d:e
·ReG.fSTRO DE, -PRJ;t;.O$ r1ara' e~e('ltu.al c.orltr~tMãq, de pes:s'dfElEs~, Jl.i.dicliÇs(~J pa~á e
'fQCtiS,tjh'fent.O, de Oombustí-vels, .de :iT1t~ress.ede~á Adl"rí;lni~~~~~~:;pÚb:fiOil: M(:l,nJblp:a{' a 'leor
'ç!fJ; ,disp.óstÇi na Lei Fipqeral nO '10,:52Q7,02, r~9.lJl'amentadâ, p~lG? ,D~$r;~t-¬ llM.úrnici~~il,n°
,QO:~/2D17', D.eóreto Mur:iiCi:P~1n° :004l201]~ ~'ií;6í!ti1d.Q."'~~~.,sOb~s:itli~'Ui,áH:iªti~~j}'lP: Gi,ue;
(i;eüberarn., a ~i Federal nO' ,8:Q,~àJ$3, a Ler c:Otl):pl~tf<l:~;nté!fr- nQ 1:23f06.,·é ~)t~n~ç'~S
pQ$.teri:orese· dem~is 'nor;rr.ta-$pertín'e:ntes ~ ·esR'éOí~".~m Gorifdrm,id~iEl.~::·;92m,ª.~.,~1§'pbstçQe.s··a
~es,·Qif:.

·5 .

Ite.f1') De·!2.'CtiyãO . :,1' Ú:ni,d:~.L.:,.º.' Ji~t.i~ \{~.iQ:p ;V~Il)fTaraiQi:I'lt?r1.b:- .
~~a:;iqlinf.l .Q6:rftUfTI, comnusHllel autoJ:tlo~VQ.... :$m1:'I:

1 confón:nid~~e ~.~IT;I'as .~arÇ\Gtefís.tiêa$. ~~~star.lte~ i:J~.~i.""I:!' :',:' "" 1M:' 80''""
regulament.os .~ecql~Q$IngehtEls da Agên'cti;!.N<.l.cfpn?lL Q9':" ... fO i .,,"'u,· .'~'
F)'~rr~le9'ANP, ." ", .." '.'.'
diesel Sb10:. t'xlrnbv!:;tível autolTl'otivo ·em cOr:]fo:maidáô~l": '.' "

2:- ,com as ~,r.a0terlstj·G?S,·cOl1lstanfe~ t195, r~gul~lj1ént05,Litro, ~7:4:1~O~
."tépnicos. 1lId.ente.sda'Agent:í;3·.Nacioníi!1 ,do ~Eitrlile.~ ;;J,ANP. , .
. :Diesel '8,5(')0, c~r.n~0~~í\.[êl~aütÓmtllilt.o',em :ç,orifotm.(\I,~;Cle.::

g: .cC!m ~s ,c;arácte:rísticas oonstar'1t~s-,Mq'~,,:r.~S:t;J~e!1t0s :Ü,trlQ! ·nn;$'6.
.. JeêniGos liiaentes da~,Aaêi-1êlaNa~iõnal,do.Petrote0:"A:fJ1P .~ .....
. ,ETAN,ÔL CQMBLH5,rlVEt COMUM, oQm..~usfNé!

4 l3:ut~lnQ'tivo ~ni conform.idade ç<;im -a~ !ci!tfc:Ícfertsficas': l'~";: ;4 cQ·i.'iO~·'
c,ong.tànt~snos r~úl?f;ne,t:1.tO$·técnleo~.vIgenfes ~~,: h,P:. .\. ,!S'.. :;
Agí'ín.Gla Na.çjon~r.Ç!() PetróiM - ANP '. . .

'i!.AL0R TO TA)..
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.2.. Jii).A; g)(P'ÊCTATIVA. DE FORNECIM.SNTOt'E:*EC!U.Çl«l>: o.Q$; .$.:e~RvrçOS. ~ ,

l'~C5 '~Juslê .com· fQwe:eeQof- registrado' .$~,r.à,fbfrr.l~liri3l31~:pe1a i~~tf~m~:i médl~MJª'
,1l($Sin~lJta.q:e Termo -.de' õC0ntra·~tl·ou :.ih.$tnmléil.td' ,eqlij1MâJem1~i'"8i~$ebl~da$;:'1'l"S ;tn~~~I:Ç,9\?S.
:ç~(Jtidasno Sdltal d.oPnes:s0 PteSé'ncia.in", do1'/~Q~O;;. . .
!t~z.o pompr.qmisso .de ,e)(!a.ouy.ã9 dos s:eN[~t~~s:$Q';I;l:$ta"C'ã :c~r:~R~i:)r~za'd.ô.m~é$ªpt~Q9n~~~t0:ou
:(tcGdff:l"(~ntQ',eqü:l\taTenfei decorrente de"$l.a Aia ;:qe: Raglst~Q: ($i! p,:re.~~~:~!:Edita] ::d~,Pi"~~:Q
·,pr~$ªr;tÇ.Íal:rr". 00.112.020 ..
Z:S A ~r!3$e[:lte ~ta: :impfica em côrnpro;r;njp$~lq'~:éxeti.:l:Çl~OI.Çl:P$:' ~ªf(í:9.~Sj>apó$ ~Iilmpflr.os
r~~;!Ji~ito's.de publhild:~d~,:nQ.~ndo G f.àtii,eêeg~r, :oprlgp;do, a ;:tjtê.:ht1.~r''(Qd.J?~ "9' :pédiôos,

~l efe:tüªd.os .dur~·(1tesua va'lidadei dantr.ôl d,b'S·iq.(J.arttitStW~$'$$l{~~.(;!Q~i
:2i4 A prestaçã.O' dos s.er:v.iêjlos·deverá. ser: 'efeJüà'g~.ap,~s,a/fespeçtfMa :~§l~tq~tufa'({!iQ~õtm1~~O:
-QÜdocume11l{o-equlva lente.



'4!'~rFrgs:trada a RegaGfa;ç~(), o rorneoedar':será Iibe.r.adp-~9oqQ1prólntsSGFã'$.$.Ift>l1J~O~-
4~l.O_Ni;l hipótese do subitern ânterior, 'a qontr:afatite. ,cón~ó~t~l :Q$.I ,Q'Érm.ãis;:fOfjfte.se,dÇ)r~s.,
:V1~'~nd'Q,'igLlal6partu.njd~çJe,~~,ne.go:da-9.,ão.
4:.11, 'Clq(:!t1'd.'qq preço de rtrercado ~orn<jl,r-se.,su:~e(:Jo:r-·ao.s_pr~ç\?~r r.~gt~tràdbs.~~ Q':fQrfl:epeq'~r\
f;I1e:d_fani-e, r~ue:timenta d~viÇl-amenfe c:omp.-royªdb, n~:o" ,ilPucl~r':G~ITI:j~:r..1tP :p!()mgrqmí~tse. b
·üq.iJtr.atante poderâ: ' "

l ... :Lib~r~r o ·forn.ec~,dor do cbm-pr:~(t1iis$'Q C!lP'~\llmtcl6j"sem ~n~~Çªpd~::pefilalHtlade:,
:çprifirmando a -vet.~cidad~ dos 'mattve,s e' G9'ttlP'rQva.f1'1El~·apt~S~i;jta.q'Q:s~,~'~§l;~: ,a,
~6t'l'lUnÚja'Çáoocorreu antes da p~~td,'():Q~,fQmeGfrtr.er;1t.Q;, .
:iI,.' Co.nvo.car 'os dem~isfdJn~oe<?Ítlrés.,!Vr$,:à't~dQ'r9.Uªt Q~orf(ur,)idad~de;'nJ~~o(;l.i~9JI.p<

4:1':2' Nã~Qh~Y~nÇl:p,ê:;(Jtl:il: nas..l'lego,Cja,çõ~,O'-ÇJ.omtralãnte ~~ro,C~e:f~::~,f.~~~ã(kda Isf!:1l "d,.e
R~g;t$tro de PréÇ.ós" ÇlqptanOb. .as.medJdás, 'Qatil~e.!s'}.)~r;~, .obfértliã'Ó; da' ÇqJ'!~f?f-~ç~bm'ai~
-V~ríra:1o:s,a.
5~ (;),OSUSU,ÁR.ICJ$:
.$.1 N:os ~~rmas do att. 8°' 00 Decreto 'n'P0Q4/20.'17, 'd'l3:i{~~;q,l;!~de'\iim'stri'et1te! J1;tI~~!fjqª:cil:~;!a
'V\aMtã,g~m,a at~ de re_gistr:o de PfªQ.Qp.. qllr<,~t\te'sua ~i~;ê.~c1a,1.;pp~i'e.r~:'~~f:ÜtiliZáda, por
q1rJ'Gl-Iq.u~r~6rg.âb ·mi ~ntid.acie, :da' adnlirl'i'strE3:9~Q~;ql:,le,-:I1'ã~'~nliá t:i,láttl~ípa.º:q:9~_-:tlf?rttame,
li'ofH:i{ó'r.io" r.n~qj'ante'artuência -QO óm~9 "ger~ncladcíÍ',,; dé :q;®r~tQ: ~pm 'á~ ti,~iiQ.igã~~f~ :a-s:
reg.ràs êstabel'eçid-as :1")'0 D~cretoMUhiéIpal:hQ óP4l2b~fl'i.
'$;1 ;,1. Em: fl1endimehto ao. Pe:cr~dMu,niclpá! n)l oo.4tibi:%, ,~'q~~,flti-tâthiO:,;d'é.:CQrr,énte 'das
'adé$(l'ê~.à Ata de 'Registro· de Pré·Ç.OS itãQ' exe:~dérál' na: ,t.~~~i~.à.~~,\~p~,qIJlhfü!pto' do
J~",ar1tí\ativGde, cêda item reg'i$fra90 parà o óf~:ã(!):Q~t,êí:l0J~ºQr"e,ôt~ã!(Í'S'parll;~i}1~:~s~~
;5.'f.~. As adesões às ata'é ;g:omente,P'9de.r.-ão se:r' êf.et(jj$:~~$:9:Qm -Cl,li!!b:tItáçA'p; ,dó -Qt.~~Q
;Q,~r~nciâd.ot. .Após a, .alO.!to~iza§ãb ,dó: :ó.rg~.d ~g~r~,119.1a!ífof.f,Q, '~qat~h:afl;..qªv~f$:eiê'lhtã-r. !a

'"""._ ,actfU:i:~í{iã,C;>. ·ou:,conlratarçãq',soHci'tad~J~maté :90' (n~~eh.tâ;<iÍr~.$t}.." ,Q1.D.$EtI"ibâd:ó àpfá~,~dêvlg'~l)dada áta: ~ , ..

5~;;3., Para frhs' oe ~uta:dzaçãQ_;sé :s:êt~,o ªc~j_~osf?~dl~bs.!e1'á ã.des~e}$:~$' .a.t.€IS Q~e :náó:
~~Qetfi?,qI,por 6rgão @uerititla'Oe $011dftanf~1'a·~;OO%·(~:~n1IPQrc,e,º~QJ:~clãs;,qQát;lt\tªi'iVP's.·dqs,
itens Jergistrí3dç;,S na Ata ,de Reg,i.strO- de:pr.é.Çi.bs. .
.$;:2: 'Os ÓrgãCls USUár,íos' r.t~'a serãa obrf~iad-d.s'á,: ~:diT1'pr~W'-9~' seNiW:S: r$QI:$~r~,º,Q.s,dos
fome.c~dores .cqnstanfes -¬ lla,Ata 'q,e F&e9il'Slr,º ,.á~"'PFe:qôs~.rlt:ld~n:~p.:\I;ª,I,e.;r~.~f?:dé;~Quttó.$1il1:~lõí?
:legais para adqL11ri~lo$.,pQ$erv'ado o dispostómo: $,G,bitam ?~$,.
.5..3- ~Éass:~g tirada ,abs- fotnecedo'rês .-Cdnst~rttes.(ia,At-ã da,(R~~!r$trq;:~,~·;~te.ça~.:a~:p.te'fer.~l1ciª
de 'fo.r'riecim.e:ntQ, ,qu~nd9,na Flipóteàé. "d~qDe ttªtª ~ ~ubitém '6:J~t.-,(lo pr~ç~~.s'(;,:~s:péG.ífj.éb.
f.'$fª;,çomtDra-.,resultar' preça !,sua.! o.u;s.tiJperrbrião :reglstta.qo".
6. ,tio CAN:C,!=LM'!'ENTO
'6:1 O Fom:é,~eçk;rteta o :seu. -Regjstro· d:~'Preç;,os, 'q,apcei<;l90( ,~Ôl) 'i:ii)tétm,é4\o çf~. 'pflOeeSS0-
,adi'nii;i'lstr~fivlD esp:edfieq, '~s$-_e:g,uraqoQ:con.trad.ítóiiQ e. qb1p:lª,-~~&f~~,~r.quabc:la~:
aJ - des,c,lJm,prlra'~ co_ndiçõés dã ata ~e teglstro 'oe' "fDrejpos' :0.0: ~e:x'I~:ê.n.-e.f~J:\"dê: litnsttl:.li'nat!t~
:.c;onvooató'rlo q.ue t;teu offg'em Ã0 Ref:!istrb.:~d,:;.. ~'ço~; ,



b,} ";':n:âot ~s$~T1:aro eontratc, retirar ,Çl. nota ~,e ;~I'TiJP:elibo:·õuti1'~trJ;:lro~flk~'?,qu.i'iia.Jé:t!)t~:n9.pl'i?~1i?'
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Contrato Administrativo n!! 03.1001.041/2020
ProcessoAdministrativo n!! 03.0909/2019
Pre.gãoPresencial n!! 041/201~
Ata de Registro de Preçosn° 01.0501.041/2020

ESTADO DO MARANHÃO [.lr/'5 ProcesSOnO~, ()qdiLlr
MUNICI"OOEE"ERANTINÓPOllS _ F~.II' ~. !
FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE .SPEiiA::;:'NQ POLI5 r:-::---:_- -. . -:;-= =:f
CNPI,11.338.224/0001.24 \)--"'""~'I"0' L·,':<c,' I

t p~0c.30010l r:.2_~_ \
~,~\-;' naI . __.J -~ --.----,
\ t"-:\ Jr~ __ ._~-

CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMO
MUNIc(PIO DE ESPERANTINÓPOllS/MA,
ATRAVESDA SECRETARIAMUNICIPAL DE
SAÚDE E SANEAMENTO/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA
MARIA CICIUACOMBUSTIVEISlTDA, PARA
FORNECIMENTODE COMBUSTrVEIS, NA
FORMAABAIXO:

,_----

A PREFEITURADE ESPERANTINÓPOllS/MA, através da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento/Funda Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ:
11.338.224/0001-24 com sede na RüaClaudio Carneiro, S/N, Centro, CEP:65.750-00
Esperant\nopollis _ MA, doravant'e denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, Sra.
ROSÂNGELAFÉLIX SOARES,-portadora do CPF sob n° 922.252.683-04 e RG n°
000055980396-6 Órgão EmissorSSP/MA e a empresa MARIA CICILIACOMBUSTIVEIS
LTDA inscrita no CNPJ sob o n.Q 12.607.013/0001-02, com sede na Rua
Santa Terezinha, 003, Centro, Esperantinopolis-MA, CEP: 65.750-000, doravante
denominada CONTRATADA,neste ato representada por seu representante legal, Sr.
EDILSONBRAGARIBEIRO, portador do CPFsob n° 356.661.293-68 e RG hO 995059
Órgão EmissorSEJUSP/MA,têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
nQ 03.1001.041/2020, decorrente do Pregão Presencial nº 041/2019, formaliz.ado nos
autos do Processo Administrativo nQ 03.0909/2019, suemetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituldos pela Lei federal nº 10.520/2002,
regulamentada pelo DECRETOMUNICIPALNº 002/2017 aplicando-se também a Lei
Complementar n" 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas

regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULAPRIMEIRA- DOOBJETO

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de combustíveis
automotivos, para ateflder as necessidadesdas Secretarias e Fundos MunicipaiS da
Prefeitura Municipal de Esperantinopolis,conforme PregãoPresenciai n" 041/2019.

CLÁUSULASEGUNDA- DAVINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o
Edital do PregãoPresencial nQ 041/2019, a Proposta de Preçosda CONTRATADA,a Ata
de Registro de Preçose a respectiva Nota de Empenho.

CLAUSULATERCEIRA- DO VALOR

O valor do Contrato é de RS315.910,00 (trezentose quinzemil novecentos

RuaClaudio Carneiro, S/N - Centro, CEP:65.750-000 - CNPj: 11.338.224/0001-24~~.
EsperantinópoliS - MA T



fOCtl;,$Ú n -'la D ~;B. (JO)
f 13 6~s n...-:r -0- ,~~=:n;it ,í L. L- - 'J' _' I

j PROC. 300101 !2:J_~

e dez reais}, conforme consumo estimado da CONTRATANTE e ri ~~o.gosta de Preços li I
da CONTRATADA abaixoespecif!cada: _.J. 41 ..

ESTADO DO MARANHÃO ~
MUNIc(PIO DE ESPERANTINÓPOLIS . ~:;:!!!""').
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Ê'SP'ERÀNTINóPOLlS

, CNPJ: 11.338.224/0001-24 '\j"....._..........'u,_

\ .c::::-
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Item Descrição dos produtos Unid Quant v.ljnlt --v;-T-otal

Oleo diesel
~ -

comum- cota

1. principal Litro 26.000 3,88 100.880,00

4. Oleo diesel s 10 - cota reservada Litro 8.000 3,91 31.280,00

Gasolina aditlvada - cota

7. principal Litro 37.500 4,90 183.750,00

Total 315.·910,00

cLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos
consIgnados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA,
cujos prograr:ila5.de~trrabalho e a categoria econõmica constarão quando da emissão da
respectiva N0ta'de Empenho, conforme especificados abaixo:

", lN" II-~ ~A

0209 Jtônéjb;~j;nljt~.:â'eiSàade
10 122 0002 2.ã83 - Manut. e Func.do Fundo Municipal de Saúde- 'FMS
3.3.9D.30.1l0 - Ma~eriéltd~çonsumo·.
Fonte de Reourso: 0102000000 - Receitas de Impostos e Transf. Vlnc.Saúde
0114000001- Transferêncías SUSBlocode Custeio.

cLÁUSULA QUINTA - 00 PRAZO DE VIGÊNCIA

O 8resente, Cont[.ato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará
em 31/12/2029, condici~~~>~ua eficácia à publicação na imprensa oficial.

cLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO DOS COMBUSTíVEIS

O abastecimento dos veículos será realizado, no estabelecimento da CONTRATADA,

mediante apresentação da Nota de Abastecimento.

p,t,...RÁ~~~1J ~~~J..9~ente os vefculos que integram ou que venham a integrar
" fIlPfPj~'~i~1 ~ Cef X i.~HT~.9» qu~?~jqm o!?jeto de contratos administrat,ivos de
IOC9~OI'\eJãe,: ~.llI:~~à~C!._tos aceitos. sendo que a CONTRATANTE não se
responsal31Hzaliá,pelq"t0nFle.Girnento de cornb~stível a quaisquer outros veículos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE se reserva ao direito de substituir ou
acrescentar 'llleiGulos na fe~aliãG' qticl:al,.~omunícando previamente à CONTRATADA, por

escrito.

f f: t I ~~ , ,t . , . 'I"

PARÁGRAFO. Q.UAR:rO ... QJÁabasteoime:nto .dos veículos sera efetuado no Posto de
Combustlvel da CONTRATADA, no horário das 08:00hs ás 18:00 hs, todos os dias da
semana, através ele~ptaêfétah~&twimente ,Rua Claudio Ca,rqeir9.~SÁllir-:.Çe{l~~,CEP;95.750-000 - CNPJ:11.338.224/0001-24.

. Espçrantinópolis - MA /'
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PARÁGRAFO QUINTO - O combustível recusado deverá ser su~s~itu~do, no prazo I)~
máximo de 1 (uma) hora, a partir do recebimento pela CONTRAT4D~a_far.ma1izaçãa.~._""'4r;&..'''=-~--J
~a re~usa pela CONTR~TANTE, arcando a CONTRATADA com os cu~t~I~~ssa operação, ~ .
inclusive os de reparaçao. 1 - - ------______________ --l!

PARÁGRAFO SEXTO - O Combustível será recusado no caso de densidade fora dos
padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado,
contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a
presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua

composição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em caso de pane na bomba de abastecimento, falta de
combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1
(uma) hora, após o recebimento da notificação de descontinuidade do fornecimento
emitida pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste

contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela
CONTRATANTE que poderá. a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularizaç,ão das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplícação das

penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições
técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e na
ocorrência destes, não implica co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes e prepostos.

cLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTEDE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos combustíveis, autorizado
pelo órgão competente, os valores que serviram de base para a contratação serão
reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de

Licitações nQ 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços

praticados na bomba pela CONTRATADA na data.

cLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30
(trinta) dias consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das
Notas de Abastecimento e da comprovação de regularidade exigida na habilitação da
licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Rua Claudio Carneiro, S/N _ Centro, CEP: 65.750-000 - CNP): 11.338.224/0001-24.
Esperantinópolis - MA
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comissão responsável pelo recebimento dos combustíveis.

PARÁGRAFOTERCEIRO- O pagamento seráefetuado pela CONTRATANTE,diretamente

na Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFOQUARTO _ No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADAnão tenha c.oncorrido de alguma forma para tanto, será devida
compensaç~o financeira, que será calculada,mediante a aplicaçãoda seguinte fórmula:

EM == I )(N )(VP
Naqual:
EM == EncargosmoratóriaS;
N == Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP == Valor da parcela a ser paga.

I = fndice de compensaçãofinanceira = 0,00016438, assimapurado:
I :: (TX)I= (6/100) / 3651= 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFOQUINTO _ Caso a CONTRATADAseja optante do Sistema IntegradO de
Pagamento de Impostos e Contribuições dasMicroempresas e das Empresase Pequeno
porte (SIMPLES),deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça
constar essa condição, conforme modelo trazido na InstruçEo Normativa SRFn.º 480,

de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGRAFOSEXTO_A CONTRATANTEpoderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçõesdevidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFOSÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADAenquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso
gere direito ao reajustamento do preço ou à atualizaçãomonetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

ACONTRATADAseobriga a:
a) fornecer combustível de acordo com a necessidade da CONTRATANTE,

observando os critérios de qualidade técnica, prazos e custosprevistos;
b) garantir a qualidade dos combustfveis comercializados, na forma da

Ie:gislação específica;
c) prestar as informações que venham a ser solicitadas pela CONTRATANTE

sobre o combustrvel comerc'ializado;
d) manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os

equipamentos medidores e tanques de armazenamento de sua
propriedade;

Rua Claudio Carneiro, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24.
Esperantinópolis - MA
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zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pda' sa·uG€·de-seus -
empregados, bem como pela proteção ao meio am~í~_rl_t~.conforme lf '1
legislaçãoemvigor; ) ---.---.--'--'-----
manter quadro de funcionários treinados quanto ao con~\-GI~baS~~~~~~~
dosveículos; L----
não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente
contrato, sem prévia autorização daCONTRATANTE;
comunicar imediatamente à CONTRATANTEqualqyer a'lteração no seu
estatuto social, razão social, CNPJ,dados bancários, endereço, telefone,
fax e outros dadosque forem importantes;
responsabilizar-se pela qualidade dos combustíveis fornéddos, sob pena
de responder pelos danos causadosà Administração ou a terceiros;
responsabilizar-se pelos danos causados dlreta ou indiretamente à
CONTRATANTEou a terceiros, decorrentes de suacu1paou dolo quando do
fornecimento dos combustíveis, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;
k) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidasnalicitação.

ESTADODO MARANHÃO r"'lt-'···")
MUNICiplO DEESPERANTI~6poUS ...."'u.. "ç!,~-;.
FUNDOMUNICIPAL DESAUDE ESPERANTINOPOLlS
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f)

g)

h)

i)

j)

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

ACONTRATANTEseobriga a:

a) emitir asNotas de Abastecimento;
b) acompanhar e fiscaliz.aro fornecimento do objeto presente Contrato;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovadO o

abastecimento de veículos que integram a frota oficiai da CONTRATANTE
ou que sejamobjeto de Contratos Administrativos de Locação;

d) efetuar os pagamentos à CONTRATADA,de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e

financeiras emvigor;
e) comunicar à CONTRATADAtoda e qualquer ocorrência relacionada com o

fornecimento dos combustíveis;
f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pelos empregados da CONTRATADA;
g) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo

descumprimento dasobrigações assumidaspelaCONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADAàs sanções previstas na Lei Federal nº
10.520/02, aplicando subsidiariamente a lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFOPRIMEIRO- O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará
a Contratada à aplicação dasseguintesmultas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo

Rua Claudio Carneiro, S/N - Centro, CEP:65.750-000 - CNP!:11.338.224/0001-24. {
Esperantinópolis - MA
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fGl~n.e,cimento, em caso de recusa, injustificada, no ~bastecimento oe _)J S
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b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o *alo'r dOrêSpê:Ctiv~
fornecimento, em caso da não substituição de combustível recusado eela~- _.---
CONTRATANTE; l ,_,~.~~---_._--_.

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o
valor do raspectivo Contrato, em caso da falta de alternativas de
abastecimento decorrentes da falta de combustíveis ou de pane na
bomba de abastecimento, salvo OS casos fortuitos ou de força maior, a
juízo da Administração" até o llrnite de 10% (dez porcento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese
de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão. temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com. a Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA, pelo

prazo de até 02 (dois) anos;
d) rDeclaliaçã.o. .d~ Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Adrnif.listra.ção Pública enquanto perdurarem os motivos
• 'determrr:l8'ntes da <punição ou até que seja
I'. -i ' I ,

PARÁGRAFO TfRC"H'1>R01~";As'sanções previstas nas allneas "a", I!c'e "d'" poderão ser
aplicadas conj'oota:mente com a prevista 'na alínea "b",

~ trJl ,JI ; ,_.' •
PARÁGRAFOQ,!AR:rG,~ AIGONTHATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas

no Parágrafo Segum:to, €Ie'llltre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer c0mbustfveis em desconformidade com o espe.cificado e aceito;
b)'-Não -substituir, no- prazo estabelecido, os combustlveTs recusados pela

Contratante;
c) Descumpr,ir os prazos e E:Ondiçõesprevistos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUIN1i0 . Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do
certame, não. mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de mode! jnic!êneo, ...fíiiieqddeclara(fão falsa ou cometer fraude fiscal,

• 1
garantido o direito pré'otip da' a:z1plladef~~a, ficará. impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Munjcipa~ td~:1fi$,~"a~fn6ptiliS/MA, pelo prazo de até OS (cinco) anos,
enquanto perQl:I1~e. ~ (Íilotl'lí(~s' detf;nhínantes da punição ou até que seja
promovida a reÇlbilitaeã€l per~nte a próprta autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplieaçãdcla:s1ffH!lilt~sprevistas neste instrumento e das demais cominações

legais. ,
PARÁGRAFO$~~€aee'jlrá ao Ges.tor.OoIContrato propor a aplicação das penalidades'. ,previstas, me.$.i~nl~"elat.ér.io.einc:unstanciado, apresentando provas que justifiquem a

proposição. I
l\\;" ; !( .i

PARÁG'RAIi(i)~,g~1'IMG,\~ .~!l)ó:s a .•aplicação de 'qualquer penalidade será feita

Rua Claudio Ca;rleirQ, S'jN.- Centro. CE~: 65.750-000 -CNPJ: 11.338.224/0001-24,..~I,t'<f ',,,r,' E!~' . ti;'" II' MA.speran nopo IS -
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comunicação escrita à CONTRATADAe publicação na imprensa ofjcial, constando o JJ (_
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidade~ dei .à~.vertênciae ._[~fO _
multa de mora. !. . ~I )") ~I ' ".' ._.-------
PARÁGRAFOOITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo (ie-O~(dr..l.c-o·)...d.ias.---------~
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela

CONTRATANTE.

ESTADO DO MARANHÃ,O • r....·~~·?
MUN,lcfPIO DE ESPERANTINOPOllS ~~ ~
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ES'PE'RANTldóPOLlS
CNPJ: 11.338.224/0001-24 (, r~"~-.o~~··-

PARÁGRAFONONO- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTEou cobrados diretamente da CONTRATADA,amigável ou

judicialment.e.

PARÁGRAFODÉCIMO_Nenhum pagamento será feito à CONTRATADAantes de pagas
ou relevadasasmultas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisãodeste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulascontratuais, esp'ecificaçõesou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou

prazos;
c) A lentidão do seu cumpíimento, levando a CONTRATANTEa

comprovar a impossibilidade da conclusão do forne.cimento, no prazo

estipulado;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causae prévia comunicação à

CONTRATANTE;
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da

CONTRATADAcom outrem, a cessãoou transferência, total ou parcial,
bem como a fusão, cisãoou incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por
servidor ou comissão designada para acompanhar e fi·scal1zara sua
execução, assimcomo asda autoridade competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na
forma do § lQ do art. 67 da Lei Federal n.º 8.66'6/93;
A decretação de falência ou a instauração de insolvênciacivil;
A dissolução da CONTRATADA;

i)
j)
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

CONTRATADA,que prejudiquem a execuçãodeste Contrato;
Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº
8.666/93, sem prejuízo dassançõespenaiscabfveis;

rn) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo
inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal,
aplicando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº
10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execuçãodo Corrtr ato:

o) Razõesde interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera

I)

Rua Claudio Carneiro, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPf: 11.338.224/0001-24.
Esperantinópolis - MA

~-------



EST~DO DO MARANHÃO [>«: ,
MUNIC!PIO DE ESPERANTINÓPOLlS L' .~ \
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ES'PERÀ::;IJ~)ÓPOLIS

~~~,"j!' ONPl: 11.338.22410001-24 . \.)""M~""'~'M..,..a"••,.
yi*I , ,.k.·-
I (---'1 (C ,!t ~~l- - - ~ '" p

I PR:)C. 3~0101 /')n.)o

administrativa. ~ que .está subordinado a CONTRAl1lA~!~ e exaradas no ) } ~I.J

processo administrativo a que se refere o contrato;! . J ---'--. __ "1 ç-
p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de cQ~Jlra~, acarretandO----

modificação do valor inicial do Contrato além do limiié:per-mH:ldoJ!.Q_§~
1º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/1993, 'SãIVõã'S--SUpr-essõ.es.._.=---
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do

inciso II, § 2Qdo art. 65 da referida Lei;
q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, OU ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

situação;
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

r)

situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão fo~malmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO - A rescisão d-este Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos

enumerados nas alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduz.ida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para aCONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "Til desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados quê houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só

produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio
de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações

verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa

Rua Claudio Carneiro, SIN - Centro, CEP: 65.750-000 - CNP1: 11.338.224/0001-24.
Esperantinópolis - MA



ESTADO DO MARANHÃO 0~ ~ f "jJ'
MUNIC(PIO DE ESPERANTINÓPOUS ) __. Processo rf.(2 >P!& p' J,
FUNDO MUNICIPAlDE'SAU'OE ..... """,,.f-.,"- 6 fas.no <'-6:2"". .,' ESPERANTIN POLIS 11119'-
CNPJ: 11.3~8.224/o001-24 7 (.........""'-".._.,..... r---ytsto ;ê

.'\j C·;·:-~- ::~~~j_P

oficiai do Munidplo na forrn a do Art. 61 da lei Federol n" 8.666/19+:0;;0::. g,OO10I cc.)o

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 1 ::.~-;.-!lg_--------
Fica eleito o foro da JustiçaEstadual da Comarca de 4?et~RtinÓPOliSI-MAr-

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado q~~-dtrim+r----
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e
achado conforme, as partes a .seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas)vias de
igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os
subscrevem.

Esperantinópolis/MA, 10 de janeiro de 2020 .

..$'o-O>t.l-c.
nlclpat de Saúde e Saneamento

RosângelaFélixSoares
Secretária

Portaria: 102/2019

EdilsonBragaRibeiro
l CPF:356.661.293-68

Contratada

Rua Claudio Carneiro, 5/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24.
Esperantinópolis - MA



Contrato Administrativo n° 2020001112020
Processo Administrativo 0° 190700[/20 19
Pregão Presencia 1n° pp 028/20 I 9
Ata de Registro de Preços n" 20190517/2019

~l
--~

~l
CONTRATO QUE ENTRE sr CELttBl~-;-o=l
MUNICÍPro DE TRIZIDELA DO VALE/MA, .E A
EMPRESA L A DA SILVA MORAES - EPP, PARA
Aquisição de combustíveis automotívos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura
do município de Trizldela do Vale - MA, NA FORMA
ABAIXO:

I "·..·CpL~·:I;j<·1iIOE'C..Õ·ÔVÀp·..·,·
Estado do Muranhâo ; ?rocA O OE 1i0

GOVERNO MUNiCIPAL DE TRlZIDELA DO vlA=cà.!.__ '" l/c;
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRlZlDELA DO VALE _:!.,,,
SECRETARIA MUNICIPAL DE fNFRAESTRUTURA .. ' -.-------

CNP,J: 01.558.070/0001-22

C'JL - C~.~~P

f ?~~;..-::;_3,o..Q1t?1 !2D

4~_'.,

~
O MUNICÍPIO DE TRlZIDELA DO VALE/MA, através da SECRETARLA MUNICIPAL DE
INFRAESTR UTU'RA, inscrita no CNP J sob o n" 01.558.070/0001 -22, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n"
1670, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura,
Sr. RIVALDO DOS SANTOS SOUSA, portador do cpr sob n" 910.160.703-06, e a empresa L A DA SILVA
MORAES - EPP, inscrita no CNPJ sob o n." CNP] 02.557.276/0001-09, com sede na Rua Santo Antonio, n087.,
CENTRO, Trizldela do Vale-MA, CEP 65727-000, doravante denominada CONTRATADA, neste alo representada
por seu representante legal, Sr. Luís Alberto da Silva Moraes, RG 0284312420048 GEJUSP/MA, CPF:252.278.743-
87, têm, entre si, ajustado o presente Contrato Adtninísrrativo n" 2020001l/20~O I decorrente do Pregão
Presencial n° PP 028/201.9, formalizado nos autos do Processo Administrativo n? 190700112019, submetendo-se
às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nO 8.666/1 993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de combustíveis autornotivos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura do municlpi o de Trizidela do Vale - MA, conforme Pregão
Presencial n° pp 028/2019,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
....,.... Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial nO
- PP 028/2019, a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Ata de Registro de Preços c a respectiva Nota de

Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor do Contrato é de R$ 2 I 1.140,00 (duzentos e onze mil, cento e quarenta reais), conforme consumo

estimado da CONTRA TANTE e a Proposta de Preços da CONTRA TA DA abaixo especificada:

UIiHll\l)I.

O'fi":&l'; Ga!l!'LJuo Cc",\!!:. lS"
OHi'U« 6!ec tJleBt!l $-!(I '15---
OU,iíl16 Olt"t :H,ftJIul s-sac tco::.:.:.~ "r!J,

t.lrKO
t.17no
~i7no

il.~i34.00 ~. 710
::4.120,(1(; 1.1tu
:: .c)t,..,.iC)O l. ~..<tt\

)'J _9i'O,"0
ln. "'li, ZO
'9.H!. (>O

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOSORçAMEN'rÁRIOS
As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no Orçamento Geral

AVENlrE,UT;\110 CARUlS '\n:LO. },;·1670- AEROPORTO
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. CI~' . '1" i .Estado do Maranhão l.
GOVERNO MUNICIPAL DE TRIZI DELA DO V~(;.

PREFEITURA MUNICIJ)AL DE TRIZIDELA DO VALE 1:1"
SECRETARIA MUNTCIPAL DE INfRAESTRUTURA i' .'._ .

CNPJ: 01.558.070/0001-22 r-·":'r';.:.t·· L..r. """-=---~~5~itt;:::~
r~: r~fl p I

I ;~=.~~···;010~", ,
da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, cujos programas de trabalho .b a cafegó~econômt~fci?ru$JO j
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixt:;· \.~..;_._5Q. 'I

Exercício 2020 Atividade 0221.151220004.2.060 Manutenção da~-.A~i,vídades da Secretari~~
Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenro 3.3.90.3~.O1: i,6 valor-~e-R$,2.I-l-.IA..O,~
CLÁUSULA QUrNT A - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de Dezembro de 2020,
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORl'ltECIMENTO
O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do

executor do contraio da Prefeitura Municipal de Trizldela do Vale-MA, em O) (urna) via e conter no verso carimbo e
~ assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência Anexo r do Edital,

conforme abaixo:
a) Cliente: SECR.ETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA;
b) Inforrnar ti quantidade dos produtos;
c) Informar O valor referente aos produtos;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
f) Comprador: assinatura e carimbo do direror do Setor de Compras.

PARÁGRAFO PRJMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerão nos setores da secretaria solicitante no horário
das 08hOOminàs 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver modificação do local
proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de fornecimento estiver nas condições adequadas para o
armazenamento dos produtos.

CL.ÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE que poderá, a

qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a
aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz ti responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de produto inadequado ou de
qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos.

CLÁVSULA OlTA VA - DOREAJUSTE DE PREÇOS
Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os

valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n? 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.

AVENlDA!\'AOO C\IU.OSMElO. ""1670· "EROPOIHO
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PIlEFE1TWlA i\'[UNIClPAL DE TRIZIDELA D VALE " 1', ~ 1.. '
SECRETARIA i\IUNICIPAL DE INFRAESTR TU~i\ t>» _, D--'---~'o -- ·.. '·0 ....----.
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO i - :~ 5~ :
o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazç de até 30 (trintaf"dlas consecutivos,':

mediante apresentação da Nota Piscai, acompanhada das Notas de entrega e ~a·.eo)Tl,proVaçãode re~xigidal
na habilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pel~ CON_TRAT,'\_QA:.- __ =-___l
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagamento será adorada a periodicidade quinzenal de fornecimento de
produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuaclo pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRA TADA,

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM=lxN x VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eêtivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga,
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)J = (6/100) /3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual == 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema lntegrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microernpresas e das Empresas e Pequeno Porte (SMPLES), deverá apresentar, juntamente com a
fatura, declaração na qual faça constar essa condição, conforme 1110 dele trazido na Instrução Normativa SRF n." 480,
de 15 de dezembro de 2004.

PARÁGR.AFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar-os valores correspondentes ti
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PAR;\GRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço OLl à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, durante todo
o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, OLl ao seu
substituto eventual, quando for O caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

!\\"ENlrrzF.f'lI'I"i\DO CARLOS MELO. N"16711- AEROPORTO
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i ç'\ ~~':--, 3.OO101 r:0:10 I
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade CO~l1 as obrigações as.sum.idas,todas as I
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; ; , : ; 5!L
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros ;'cit!corr ntcs de--sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo Oll reduzindo essa reSpo.llsa~ili_d:::.(!~_a_~ao ou o :
acompanhamento do contratante; - -. _,,___ __ - - .;--_j
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos OLl conveniados, leis, regulamentos e posturas: beiTiCõfffo
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão
de seus prep-ostosou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou cm desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições 'e loca! indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ónus a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA.
1)a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA l)RIMElRA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, 110 todo ou em pane, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for O caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer elas obrigações ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nO 10.520/02. aplicando subsidiariamentc a Lei Federal n"
8..666/93.

PARÁGRAFO PRlMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Cmtratada ii aplicação
das seguintes multas de mora:

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de recusa,
injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso da não
substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato. em
caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do produto, salvo os casos fortuitos ou
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a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCEiRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c"e "d'" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b",

PARÁGR!\fO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no Parágrafo
Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição Oll até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
-"""'" CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das

penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias útei 5, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados direramcnte da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas
que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA D.ÉClMA TERCEIRA - DA RESCJSÃO
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O hão cumprimento de cláusulas contratuais, especificações Oll prazos;
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b) O cum~rimento irregular d~ cláusulas contratuais, espccificaçõe~ Oll pçazos;~> _.._?"4 .,.. __ !
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRA TANl E a dom provar a m1fITYS"Slbi1imrdraa-- .

conclusã~ ~o f?mecimen:o: ~oprazo esti.pulado; I ?~!') ~
d) O atraso injustificado no inICIO do fornecimento, I ---~.-
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicaçãoã'CON'TIO\TAl'lTE;--
f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) O desatendimenro das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lOdo art. 67 da Lei

Federal n." 8.666/93;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudiquem a execução deste Contrato;
I) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei Federal nQ

10.52012002;
n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do Contrato;
o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo eonhecimenro, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modficação do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no § lO do art. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 11, § 2° do art. 6S da
referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de opiar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

r) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
dos fomecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade públi ca, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de oplar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARÁ.GRAFO PRlMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 1I0S autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a" a

"o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;
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c) Judicialmente, nos termos da legislação. ! ,-:'"'.J ~-- - -------.-----

'. l~lf' ~.PARAGRAF~ TERCEIRO - ~lIal1do a reS~.iSãOocorre.r ?om base nas letras "1l"la r'J!ôeS111 clàllsltl.a~~Ja---
culpa da CON fRATADA, sera esta ressarcida dos prejUIZOS regularmente comljr-GW~-OOtJ\ler-so:CT-i.dQrleJ:ldo--..J
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas
neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
,....... consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na forma do Art,

61 da Lei Federal n? 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos Oll

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cerne) do valor do Contrato, de acordo com o
COnstante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de iguaJ teor e forma, para um 56 efeito.

TRIZIDELA DO VALE - MA, 09 de Janeiro de 2020

.....
SECRE' ~'-="7" lCIPAC E rNFRAESTRUTURA

CNP J(MF) 01.558.07'0/0001-22
RIVALDO DOS SANTOS SOUSA

CONTRATANTE

~~~~
L A DA srLVA MORAES - EPP

CNPJ 02.557.276/0001-09
Luís Alberto da Silva Moraes

CONTRATADA
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